
- ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNtCtPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃOAi:iiüêao

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOOS/2024
PROCESSO ADi,4 INISTRATIVO NO OO8/2023

coNTRATO No: 000/W2024-CPL

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste inslrumento,
pÍoposta aprssentada, especiíicaçÕes técnicas corrospondentes, procosso de llcitaçáo modalidade Prsgão
Eletrônico no 0000512024 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREços:
O valor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de R$ 848,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO
REArS).
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|\,,!ESA MAYO AUXILIAR El\4 AÇO INOX:
CoNFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO |NOX 7i8
(1,2MM); HASTE EM TUBo DE AÇo INox 5i8 (1,21úM)i
SUPORTE DA BANDEJA EM MACIÇO INOX Z;
REGULAGEM DE ALTURA POR MANDRIL PúSTICO:
RODIZIOS DE 2" EI\,I NYLON: ALTURA REGUúVEL:
75CM I,,4INIMO E 11OCM MÁXIMO; BANDEJA EM AÇO
INOX COM DIÀ.4ENSÔES 45X35X2Ci,4.

MARCA
PR??PRIO

UNID. OUANT.P.UNITÁRIO
UNIDADE 2 424,00

P. TOTAL
848,00

CúUSULA ouARTA. Do REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO E RITO. REAJUSTE:

Total: 848,00

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÁO E ALP
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME OISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato rêprêsentada pelo Prêfeito Luiz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega,
214 - Cenlro - Assunção - PB, CPF nõ 236.802.614-20, Carteira de ldentidade no 525.231 SSP, doravante
simplasments CONTRATANTE, Pelo Fundo lvlunicipal de Saúde dê Assunção CNPJ: 11 ,383.748/000í -37 a
Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Mariâ dê Oliveira Carvalho, Brasileira, Casada, Funcionária Pública, residente e
domiciliada na Rua Tereza Balduino da Nóbregâ, sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 708.271.U4-68, Carteira
de ldântidads n" 1398536 SSP PB, e do outro lado ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - R
PASTOR I\íANOEL VIRGINIO DE SOUZA, 1059 - CAPAO DA II\4BUIA - CURITIBA - PR. CNPJ N"
43.134.552/0001-03, neste ato representado por Lucas Eduaído Scheffer Martins, Brasileiro, Solteiro, Emprêsária,
residente e domiciliado na Rua Rodovia Joao Leopoldo Jacomel, , Emiliano Perneta - Pinhais - PR, CPF n'
047.965.079-90, Carteira de ldentidade no 035273'15006 DETRAN , doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as pârtes contratantes assinar o presênte conlrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico n" 00005/2024, processada nos lermos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021i lei Complementar no 123, dê 14 de Dêzêmbro de 2006; Decreto
Municipal no 05, dê 12 de Janeiro de 2O24i e legislação pertinento, consideradas as alleraçôes postêriorês das
referidas normas, às quais os conlratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cu.ja lavratura íoi âutorizada pela Portaria no PÉ 0000512024-02, de 27 de F eve.eÍo de 2024,
tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NO FORNECIMENTO DE MAÍERIAL
MÉDICo HoSPITALAR DE USo coMUM, PARA SUPRIR As NECESSIDADES oAS UNIDADES DE SAÚDE DE
ASSUNÇÃO/PB, OE FORÀ,4A FPêCIONADA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CONFORI,4E
TERI\,4O DE REFERÊNCIA.



Os preços contratados são Ílxos e ineajustáveis no pÍâzo de um âno.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo do Contrâtado, os preços poderão sofrer
rea.iustê após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade,
Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interrêgno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeltos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de realustamento, o Conlratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice deÍinitivo. Fica o Contralado obrigado â âpresentar memória de cálculo referente ao
rea.iustamento dê prêços do valor remanescêntê, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçõss finais, o Índicê utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamênto, o deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser
ulilizado, será adotâdo, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm vigor.
Na ausência dê prêvisão legâl quânto ao índice substituto, as paíês elegeráo novo índicê oficial, para
reajustamento do pÍêÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contÍatual paÍa Íazet lace ao reajuste de prêços podêrá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pêdido de restab€lecimento do êquilÍbrio econômico-Íinanceiro, quando Íor o caso, será
de até um mês, contado da data do íornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Aís. 124 a 136, da lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: O2,OOOO _ EXECUTIVO - O2.OSG§ECRETARIA OE SAUDE / FUNDO MUN, DE SAÚDE
02080.10.122.0500.2023 - I\,IANUTENCAO DAS ATIVIDADES OA SECRETARIA
3,3,90.30.00,02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 500 e 602
02080.,I0,122.0500,2053 - [,IANUT. DAS ATIV. DA SEC, DE SAUDE _ REC. SUS
3.3,90.30.00,02 MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fonte 600
02080.10.301.0500.21 17 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA COVID-20'19
,3.90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP,/ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes 500, 600, 602 e 707
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
600 Transf. Fundo a Fundo Rêc. SUS prov. Gov. Fedêral - Bloco Manut. AçÕes e SeN. Públicos de Saúde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS
prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS
707 TransÍerências da União - inciso I do art, 5o da Lei Complementar 173120?0

GúUSULA SEXÍA . Do PAGAMENTo:
O pagamento seÍá efeluado mediante processo regulâr e em obseívância às normas e procedimentos adotados
pêlo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pêríodo de adimplemento.

CúUSULA SÉTIMA . Do PRÂzo E DA vGÊNcIA:
O prazo máximo dê entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, êstá abaixo indicado e será considêrado da emissão do Podido ds Compra:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do presente contrato será dêtêrminada: até o final do êxercício financeiÍo de 2024, considerada da data
de sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos lormos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121.

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamênto relâtivo ao íornecimento efetivamente rêalizado, de acordo com as respectivâs cláusulas
do presente contrato;
b - ProporcionaÍ ao Contratado todos os meios necessários parâ o íiel fornêcimenlo conlratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobrâ qualquer irrâgularidadâ encontrada quanto à qualidade de produto fornêcido,
exêrcendo a mais ampla e completa Íscalizagão, o que não êxime o Contratado de suas responsabilidadês
contratuais e legais;
d - Oesignar representanles com atribuições de GestoÍ e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelêcidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalizaÇão e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo dê terceiros para

assistência e subsídio da Íiscalizaçáo com informaçóes pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CúUSULA NONA . OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:



a - Executar devidamente o fomecimento dêscrito na cláusula conespondente do presenla contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulâdos;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçâo fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou têrcêiros em razâo da execuÇão do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, ãc€ito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Pormitir s facilitar a Íiscalização do Contratante devando prestar os inÍormes e osclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na exêcuÉo do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabilidade a fiscalizâção ou o
acompãnhâmento pelo órgão interessadoi
f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - lvlanter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitaçáo e qualiícação exigidas no respeclivo processo licitatório, apresentândo ao Contratante os
documentos necessários, sem pre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, paÍa reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas dê cargos prêvistas em outras normas especíÍicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo ContÍâtantê, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cârgos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em mmpatibilidâde com o objeto deste contralo, as disposiçôês dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato podeÍá ser altgrado com a devida justmcativa, unilalêralmenta pdo Contratante ou por acordo 6ntre
as partes, nos casos e condições previslas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a amda defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. í 37 a
139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o incisô I, do câput do An. 124, da Lei 14.133121, o Contratado sêrá
obrigado a acêitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do conlrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA . Do REGEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçóes pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.13312'1.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - oAS PENALIoADES:
O licitante ou o Contratado será rêsponsabilizado administrativamente, íacultada a defesa no prazo legal do
intoressado, pelas infrações previstas no Art. 155, dâ lei 14.133121 e serão âplicadâs, na forma, condiçóes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1ô3, do mêsmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência âplicada exclusivamentê pelâ infraÉo administrativa de dar causa à inexecução paÍcial do contrato,
quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicâda sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 107o (dez por c6nto) sobre o valor do contrato poÍ qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federaüvo que tiver aplicado a sanÇão, pelo wazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e Vll do caput do reÍêrido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrâtar no âmbito da
Administrâção Públicâ dirêta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do refeÍido Art. 155,
bem como pelas inÍraçÕes administrâtivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção refêrida no § 40 do reÍerido Art. 156; f - adicaÇão
cumuladâ dê outras sanções provistas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagâmento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos desle instrumento, e desde que o Conlratado náo
tenha concorrido de alguma ÍoÍma paÍa o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data coÍrespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão câlculados com utilização da seguinte Íórmula: E[.4 =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = númêÍo de dias entre a data prevista para o pagamento e a do



efâtivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de mmpênsação financeira, âssim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo Jl = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Fedêral que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa mais ser utilizãdo, será adotado, em
substituição, o que vier a ser delerminado pela legislação então em vigor.

CúUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partês mntratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção dê Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste
contrato, independêntemente de declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para âs Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princÍpios do Art, 6o, da Lêi 13.709í8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando Íor o caso, sobrê os deveres,
requisitos ê responsabilidadês decorrentes da LGPD.
e - O Contratantê devêrá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir dê suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua obsêrvância.
g - O Contratante poderá rêalizar diligência para aferir o cumprimênto dêsta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de compíovação Íormulâdos.
h - O Contratado dêverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, pronogável medianle justificativa, quaisquer
informaçÕes acêrca dos dados pessoâis pâra cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a evêntual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminálos, com exceção das
hipótêses do Art. 16, ambos da Lsi 13.709/18, incluindo aquelas em quo houver necessidadê de guarda do
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente
enquanto não prêscritas essas obrigaçÕes.
j- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto dâst6 conlrato, notâdâmêntê aquêlos qus se
proponham a atmazenat dados pêssoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreávêl de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, datâ,
horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização dessês dâdos pelo Contralante nas hipólêses previstas na LGPD.
k - O presente contrato eslá sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinenles ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pêla autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional dê Proteçáo de Dados ANPD,
por meio de opiniões técnicas ou recomendagôes, editadas na Íorma da LGPO.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as quâstões decorrentss destê contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lâvrado o presente contrato em o2(duas)vias, o q lvai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Assu - PB, 05 de MaÍço de 2024

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT

a3 J!\ -eq LUIZ WALDVO DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito
236.802.61+

2, '7>
VANUZA IVEIRA CARVALH
Secretária
708.27

LTDA
LUCAS EDUARDO SCHEFFER MARTINS
047.965.079-90

PELO CONTRATADO *.**.*.*-
LUCAS ÊoUARDoEEH;r#ffi,. -.
MARTlNSr047965 !trffi'B**'
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